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Assistência à saúde dos
associados/beneficiários da
Camed

Governança

Ações Institucionais e
Parcerias com as Entidades
Representativas

Propostas CHAPA 2

Agir com transparência, independência,
autonomia e isenção em sintonia com o
associado, visando a saúde e bem-estar do
beneficiário e a sustentabilidade da Camed.

• Defender que o BNB garanta aos funcionários ingressos a
partir do ano de 2018 o direito ao plano de saúde de
maneira plena, inclusive quando da aposentadoria, em
respeito ao princípio da isonomia. 
• Expandir a rede de credenciados, buscando oferecer
melhor acesso aos serviços médicos, odontológicos e
hospitalares, bem como a interlocução com outras
instituições (planos de saúde) para celebrar
acordos/convênios de reciprocidade de atendimento.
• Ampliar o escopo de atendimento da CliniCamed para
outras localidades e estender o funcionamento da
CliniCamed para dois turnos. 

• Acompanhar a rede de credenciados para evitar a evasão
de bons profissionais, revendo as condições dos contratos,
no sentido de garantir o melhor serviço. 
• Ampliar a realização e o escopo dos trabalhos
preventivos (Blitz da Saúde e outros) com eventos voltados
para a saúde mental, incluindo a participação dos
aposentados. 
• Aperfeiçoar a atuação do Programa Amigo da Família,
ampliando os serviços prestados. 
• Melhorar o acesso e a divulgação dos canais de
atendimento da Camed. 
• Melhorar a divulgação de todos os programas de saúde,
bem como dos direitos, garantias e benefícios dos
associados, principalmente os previstos no Regulamento
Geral de Atendimento (RGA).
• Aperfeiçoar e divulgar o regulamento que define o
processo e os critérios de franquia da participação
financeira, excluindo apenas os eventos não cobertos pela
Agência Nacional de Saúde (ANS). 
• Estabelecer a política de tratamento inclusivo para
Neurodivergente. 
• Estabelecer uma política de cobertura vacinal gratuita
aos assistidos. 
• Aumentar os valores da tabela de auxílio para aquisição
de aparelhos/equipamentos médicos (lentes, cadeira de
rodas, aparelhos auditivos, camas hos-pitalares etc.) e
incluir novos aparelhos/equipamentos.

• Acompanhar o planejamento, a execução dos serviços e
os resultados da Camed Corretora e Camed Microcrédito,
visando à melhoria contínua da eficiência, canalizando os
ganhos para os programas de prevenção e para o Fundo de
Demanda Diferenciada. 
• Aperfeiçoar o trabalho das auditorias médicas para evitar
as perdas, com vista à redução do custeio assistência e à
melhoria nos atendimentos aos assistidos.
• Intensificar a venda de seguros e outros produtos além
do balcão do BNB. 
• Acompanhar as ações e práticas da Camed considerando
os aspectos Ambientais, Sociais e de Governança (ESG)
nas ações, nas operações e estratégias da Caixa.
• Acompanhar a aplicação dos recursos investidos na
contratação e na prestação de serviços (jurídicos,
médicos, tecnológicos, logísticos, contratuais etc.),
assegurando o adequado investimento em prol dos
associados e da sustentabilidade da Camed; 
• Propor que a Ouvidoria seja uma instância vinculada ao
Conselho Deliberativo e participe das reuniões desse
colegiado. 
• Criar o Conselho de Usuários, objetivando maior
participação dos associados para a melhoria dos serviços
prestados pela Camed.

• Ampliar a discussão com as entidades representativas
dos associados, visando a construção de propostas de
atualização e aperfeiçoamento do Estatuto da Camed. 
• Propor o fim do voto de minerva, utilizado pela Presi-
dência do Conselho Deliberativo, que causa desequilíbrio
nas decisões, além de representar um instrumento
autoritário (incompatível com a democracia). 
• Defender a instituição do cargo de Diretor Eleito pelos
associados. 
• Pleitear junto ao BNB a aplicação da Resolução nº 52 da
Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de
Administração de Participações Societárias da União
(CGPAR) que define que a relação de custeio para planos
de saúde pode ser de até 70% do Banco e 30% do
associado.
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